[image: ITANHANG_0] 	Estado de Mato GrossoPágina2

                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 003/2024.
DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

AO PROJETO DE LEI DE Nº03/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.507.359,97 (Um Milhão e Quinhentos e Sete Mil e Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 09 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS, SERV. PÚB. E SANEAMENTO
Unidade: 004 – Departamento de Estradas Vicinais e Serviços Rurais
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0019 – Infraestrutura de Transporte
Proj/Ativ: 1002 – Constr./Refor./Manut. - Estradas, Pontes e Bueiro
Natureza de Despesa: 
[bookmark: _Hlk101529798]4490.51.0000 – Obras e Instalações...................R$ 1.507.359,97

Fonte de Recurso:
1.701.0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados..............................R$ 1.507.359,97

Art. 2º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação àqueles mencionados no Inciso II do §1º do art. 43 da Lei 4.320/1964.

Art. 3º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº 584/2021 de 03 de Setembro de 2021 – PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 691/2023 de 16 de novembro de 2023 – LDO 2024 e Lei Municipal nº 693/2023 de 16 de novembro de 2023 – LOA 2024, as alterações orçamentárias descritas nos artigos desta lei.



Parágrafo Único - Os recursos para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão oriundos de Transferências de Convênios do Estado através do número: 001670/2023 firmado junto a SINFRA – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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